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Prefeitura do Município de Jandira 
 

EXTRATO DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL  

Nº 02-2023 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO 

 
MOTORISTA E MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR 

 

 
A Prefeitura Municipal de Jandira, por intermédio das Secretarias Municipais de 
Desenvolvimento Social, Educação e Saúde no uso de suas atribuições legais, torna 
público o Edital de Chamamento Público Emergencial Nº002/2023, para contratação 
temporária de profissionais, para atender as necessidades das Secretarias, conforme 
ato de lotação fundamentado nas necessidades das Secretarias, com fundamento no 
art. 37, IX, da Constituição Federal, e Lei Municipal nº 2.270 de 05 de setembro de 
2019. 
 
Objetivo: O presente chamamento público emergencial, tem por objetivo a seleção e 
contratação de Motorista categoria D e Motorista de Ônibus Escolar, as contratações 
serão para compor o quadro de servidores das Secretarias Municipais de 
Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Educação, para atuar nas demandas das Secretarias. As contratações são embasadas 
na urgência e emergência de readequar o quadro de servidores por tempo 
determinado até homologação de concurso público, com objetivo de assegurar de 
forma eficiente a prestação do serviço e as demandas as quais precisam dos 
profissionais.  
 
 
QUADRO DE PROFISSIONAIS 
 

CARGO- 
REGIME DE 

CONTRATAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 

N° DE VAGAS LOTAÇÃO REMUNERAÇÕES 

 

 

Motorista 

CNH (D) 

Temporário 

 

40 horas 
Semanais, 200 
horas mensal. 

Ou  

Escala 12*36 

 

 

05 vagas 

Secretarias 
Municipais 

Saúde 

Educação  

Ou 
Desenvolvimento 

R$ 1.400,00  + 
Vale Transporte 
(conforme Lei 
Municipal N° 
1.775/2009) 

+ Vale 
Alimentação 

(conforme Lei 
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Social Municipal N° 
1.638/2007) 

 

 

Motorista de 
Ônibus Escolar 

Temporário 

 

40 horas 
Semanais, 200 
horas mensal. 

Ou  

Escala 12*36 

 

 

05 vagas 

Secretarias 
Municipais 

Saúde 

Educação  

Ou 
Desenvolvimento 

Social 

R$ 1.400,00  + 
Vale Transporte 
(conforme Lei 
Municipal N° 
1.775/2009) 

+ Vale 
Alimentação 

(conforme Lei 
Municipal N° 
1.638/2007) 

 
 
 
 O candidato interessado em participar do Chamamento Público Emergencial, 

deverá comparecer na data, local e horário abaixo especificados, para entregar a 
documentação. 

 

DATA: 30/08/2023 
 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA - Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Endereço :  RUA ELTON SILVA N° 1000-  ENTRADA PRINCIPAL DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
 
HORÁRIO: das 09h00min às 16h00min .  
 

 
 
 Quanto aos requisitos mínimos para ingresso, serão considerada as informações da 

tabela a seguir:  
 

 

CARGO REQUISITO MÍNIMO 

 
 
 

MOTORISTA TEMPORÁRIO - CATEGORIA D 
 

 Ensino Médio Completo; + 

Carteira Nacional de Habilitação 

CNH, na categoria D (dentro do 

prazo de validade) + 01 ANO DE 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA. Desde que 

seja comprovado conforme 4.3 

(a,b,c) desse Edital.  

MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR - 
TEMPORÁRIO 

Ensino Fundamental Completo (8ª 

serie) + Curso de Condutor 
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Escolar + CNH na Categoria "D". 

 
DA DOCUMENTAÇÃO CÓPIAS e ORIGINAIS  
 
Para efetivar a inscrição os candidatos deveram entregar os documentos; 
 
a) Cédula de identidade RG  e CPF; 
b) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
c) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
d) Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
e) CPF dos filhos e cônjuges  
f) 2 fotos (3X4); 
g) Cartão de vacinação, se tiver;  
h) Comprovante de residência atualizado; 
i) Título de eleitor; 
j) Cartão do SUS; 
k) Certificado de escolaridade (conforme requisito constante do item 3.4); 
l) Carteira de reservista (sexo masculino); 
m) PIS/PASEP/NIT; 
n) Cópia da Carteira Profissional (página da foto e qualificação cívil)  
o) Declaração de não acumulação ilícita de cargos, com fulcro no inciso XVI, do art. 37, 
da Constituição Federal (a ser preenchida no ato da entrega dos documentos); 
p) Currículo 
q) Experiência Profissional - comprovação conforme item 4.3 (a, b, c) .  
r) Atestado de Antecedentes (É valido o que é retirado do site do Poupa-tempo ou 
segurança pública); 
s) CNH Carteira Nacional de Habilitação D - Dentro do prazo de validade  
 
 É facultado a Prefeitura Municipal de Jandira, exigir dos candidatos convocados, além 
dos documentos elencados acima, qualquer outro documento complementar.  
 
Os candidatos aos cargos de  Motorista e Motorista de Ônibus Escolar, para ingressar 
ao cargo público temporário, será submetido a exame médico admissional e Teste 
Toxicológico em caráter eliminatório. 
 
 O candidato aprovado quando convocado para entrega da documentação adicional, 
exame médico e encaminhamento para início das atividades deverá apresentar-se em 
até 48 (quarenta e oito) horas após a convocação (formalizada mediante a ordem de 
classificação), estando sujeito a desclassificação caso não compareça dentro do prazo 
estipulado neste item. 
 

Esta contratação se dará por meio de assinatura de contrato administrativo, em 
conforme a Lei Municipal nº 2.270 de 05 de setembro de 2019, por tempo 
determinado de até  6 (seis) meses podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual 
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período,observado o prazo máximo de 12 (doze) meses, ou até homologação de 
Concurso Público e convocação de servidores efetivos. 
 
 

 O Chamamento Público Emergencial será regido por este Edital e pelos princí
pios gerais do Direito que norteiam os atos administrativos municipais. 

 

Jandira,  25 de Agosto  de 2023 
 
 

HENRI HAJIME SATO 
Prefeito Municipal de Jandira  


